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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 56/2014
de 8 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o Conselheiro 
de Embaixada Mário Pedro de Sousa Cameira Abreu de 
Almeida para o cargo de Chefe de Missão no Escritório 
de Representação de Portugal em Ramallah.

Assinado em 28 de julho de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de agosto de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 57/2014
de 8 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2ª classe Paulo Jorge Pereira do Nascimento 
para o cargo de Embaixador de Portugal em Dakar.

Assinado em 28 de julho de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de agosto de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 21/2014
de 8 de agosto

A República Portuguesa e o Reino de Espanha assi-
naram, em Bruxelas, em 24 de março de 2014, o Acordo 
Sobre as Condições de Exercício da Atividade das Fro-
tas Portuguesa e Espanhola nas Águas de Ambos os Paí-
ses entre a República Portuguesa e o Reino de Espanha.

O referido Acordo fixa as condições para o exercício 
da atividade da pesca das frotas portuguesa e espanhola 
nas águas submetidas à soberania ou jurisdição portuguesa 
e espanhola do Oceano Atlântico em torno da Península 
Ibérica e compreende as atividades fronteiriças em torno 
das desembocaduras dos rios Minho e Guadiana.

Este Acordo cria condições adequadas para o acesso 
recíproco das frotas de cada um dos países às águas sob so-
berania ou jurisdição do outro, tendo em conta os princípios 
gerais de acesso às águas e aos recursos definidos na Po-
lítica Comum das Pescas da União Europeia, bem como a 
gestão do esforço de pesca no quadro do  Regulamento (CE) 

n.º 1954/2003 do Conselho, de 4 de novembro de 2003, 
relativo à gestão do esforço de pesca no que respeita a 
determinadas zonas e recursos de pesca comunitários, 
que altera o Regulamento (CEE) n.º 2847/93 e revoga os 
Regulamentos (CE) n.º 685/95 e (CE) n.º 2027/95.

O referido Acordo representa, assim, um contributo 
importante para o reforço das relações bilaterais entre 
ambos os Estados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo Sobre as Condições de 
Exercício da Atividade das Frotas Portuguesa e Espanhola 
nas Águas de Ambos os Países entre a República Portu-
guesa e o Reino de Espanha, assinado, em Bruxelas, em 
24 de março de 2014, cujo texto, nas versões autenticadas, 
nas línguas portuguesa e castelhana, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
junho de 2014. — Pedro Passos Coelho — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Maria de Assunção 
Oliveira Cristas Machado da Graça.

Assinado em 28 de julho de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de julho de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ACORDO SOBRE AS CONDIÇÕES DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
DAS FROTAS PORTUGUESA E ESPANHOLA NAS ÁGUAS DE 
AMBOS OS PAÍSES ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O 
REINO DE ESPANHA.

Considerando a importância do relacionamento entre 
Portugal e Espanha no desenvolvimento de atividades de 
interesse mútuo e no fortalecimento da amizade fraterna 
que os une;

Considerando as vantagens que advêm dos acordos 
que têm vindo a ser celebrados desde 1986 entre Portugal 
e Espanha com vista à criação de condições adequadas 
para o acesso recíproco das frotas de cada um dos países 
às águas sob soberania ou jurisdição do outro;

Considerando que o presente Acordo tem em conta 
os princípios gerais de acesso às águas e aos recursos 
pesqueiros definidos na Política Comum das Pescas da 
União Europeia, bem como a gestão do esforço de pesca no 
quadro do Regulamento (CE) n.º 1954/2003 do Conselho, 
de 4 de novembro de 2003;

A República Portuguesa e o Reino de Espanha, repre-
sentados pelos Ministros da Agricultura e do Mar e da 
Agricultura, Alimentação e Meio Ambiente, respetiva-
mente, empenhados na manutenção de relações estreitas e 
mutuamente benéficas, no respeito pelos princípios gerais 
da legislação comunitária sobre a gestão do esforço de 
pesca, bem como dos Acordos Fronteiriços do rio Minho 
e do rio Guadiana, e com a intenção comum de estabelecer 
condições adequadas para o acesso recíproco das frotas de 
uma e outra parte às águas da outra, acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Acordo tem caráter global e compreende as 
atividades fronteiriças em torno das desembocaduras dos 
rios Minho e Guadiana e as águas submetidas à soberania 


